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I - O pedido de dispensa pelo defensor e posterior substituição com nomeação de outro defensor oficioso
pela Ordem dos Advogados, no decurso do prazo para apresentação de atos processuais, no caso para
interposição de recurso, não interrompe ou suspende esse prazo. 

II - Uma das garantias do processo criminal é o recurso, pelo que o tribunal deve estar atento às
situações fácticas de carência de exercício das funções de defensor atentatórias do direito ao efetivo
recurso. 

III - Se o recorrente só em data posterior a estar esgotado o prazo de recurso teve um defensor que
aceitou interpor o recurso, não se indiciando nos autos uso abusivo dos incidentes de substituição de
defensor, pois não há v.g. prazo de prisão preventiva ou prescrição a esgotar-se, nem o arguido retirou
da demora qualquer vantagem, pelo contrário deixou de ver apreciada pelo TEP eventual liberdade
condicional, a única conclusão possível é que durante o prazo inicial de 30 dias não foi garantido um
efetivo direito ao recurso. 

IV – No caso, o «excesso de pena» que o recorrente vislumbra, o ano de prisão acima dos «oito anos»
que reclama, a ele é imputável, ao seu reiterado comportamento contra o direito, desde há cerca de
quarenta anos, ao seu desprezo pelas sucessivas condenações, à sua clara inclinação criminosa e
propensão para enganar os seus concidadãos de forma a obter, à custa do património alheio, proveitos
económicos e, consequentemente, a uma acrescida necessidade de prevenção especial. Como
impressivamente dizia Eduardo Correia, «humanum est peccare, diabolicum perseverare».

Fonte: http://www.dgsi.pt
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